
PARTIDO PROGRfSSISfA BUSlLflRO 

DIRETÓRIO NACIONAL 

RESOLUÇÃO N° 34/96 -CEN 

O Presidente do Diretório Nacional do Partido 
Progressista Brasileiro - PPB, no uso de suas atribuições conferidas pelos 
artigos 7° e 130 do Estatuto partidário, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Acrescente-se ao Art, 12 do Estatuto, o § 
1:30, com a seguinte redação: 

§ ll.o A Comissão Provisória fica dispensada de 
mandar publicar o edital a que se refere o "caput" 

Art. r -Esta resolução entrará em vigo~!ta data de 
sua publicação no Diário Oficial. :.~;: 
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Registre-se e publique-se 

v~ ~.!; 

Brasília, 15 de agosto ª~ 1~96:--'; 
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